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parâmetro de utilização em âmbito Estadual e Municipal, na ausência de norma 

regulamentadora, uma vez que está em consonância com a garantia do princípio  constitucional 

da isonomia, conforme previsto no caput do art. 3º da Lei n. 8.666/93. 

No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal de Contas de São Paulo, definindo 

que o emprego de dispositivo eletrônico de inserção automática de lances configura indícios de 

utilização de meios fraudulentos na licitação, vejamos: 

 Ementa. Emprego de dispositivo eletrônico de inserção automática de 

lances. Representação procedente. Providências determinadas. Indícios de 

utilização de meios fraudulentos na licitação. Remessa de cópia dos autos ao 

Ministério Público Estadual para a adoção das medidas pertinentes. (Processo 

TC-002083.989.13-7, relatoria do Conselheiro Carlos dos Santos, 

sessão de 19/1/2017) 

Ainda podemos destacar o precedente do Tribunal de Contas da União sobre a matéria, 

consoante Acórdão n. 2601/2011 – Plenário, de relatoria do Min. Valmir Campelo, sessão de 

28/9/2011, que também foi mencionado no precedente descrito do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná: 

[...] 

a) é possível aos usuários de dispositivos de envio 

automático de lances (robôs) a remessa de lances em frações de 

segundo após o lance anterior, o que ocorre durante todo o período de 

iminência do pregão; 

b) com a possibilidade de cobrir lances em frações de 

segundo, o usuário do robô pode ficar à frente do certame na maior 

parte do tempo, logrando assim probabilidade maior (e real) de ser o 

licitante com o lance vencedor no momento do encerramento do 

pregão, que é aleatório; 

c) ciente dessa probabilidade, que pode chegar a ser maior 

que 70%, o licitante usuário do robô pode simplesmente cobrir os 

lances dos concorrentes por alguns reais ou apenas centavos, não 

representando, portanto, vantagem de cunho econômico para a 
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